
PREFEITURA DE

COLATINA
SECE€TA! A OE GÔVÉAIIO

Cumprimentando-o cordialm{)nte,'/ênho

pelo exercÍcio da vereança e pelo compromisso demonstÍado em prol dc

população colatinense. Reconhecemos a importância do seu trttbalho e a

indicaçÕes apresentadas para o desenvolvimento de nossa cidade .

Em atenção ao Requerimen:o no O14l2t

do Vereador Eliésio Braz Bolsani, estamos remetendo as iníorma()ões r

SecretaÍia Municipal de Educação, para os devidos Íins.

Reiteramos nosso compron risso com

transparência na gestão pública, estando sempre à disposi(ão Dara e

adicionais que se fizerem necessários.

Solicito a esta Presidência que as ir
prestadas sejam levadas a apreciação do edil interessado, oportunidade em

nossos votos de estima e consideraçáo.

Cordialmente,
RENZO DE Assinadodêíoímô digitôt
VASCONCELOS:05496 por RENzo DE

77O7OO VÁSCONCELOS:0549677070(

RENZO VASCONCELOS

Prefeito Municipal

Travessa Avelino GueÍra, 111, Sagrado Coraçáo de Jesus, colatina/ES, cE P 297)7-85C
f EL: (27') 3177-7OOO I www.colatina.es.gov.br

Cola:ina, I 6 de aio de 2025.

oFicro GAPRE N" 2261 2025

À Sua Excelência, Sr, Felippe coutinho Martins,

DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina.

Assunto: Resposta ao Requerimento no 014/2025, de autoria rlo Nc re Vereador

Eliésio Braz Bolsani

arabênizá-los

lem-estar da

levância das

5, de autoria

estadas pela

diálogo e a

,arecimentos

rmações ora

ie renovamos

ffi

Excelentíssimo Senhor Presidente,

I
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processo ,0090S0/202S

REQUERTNTE : CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA

Ao GAPRE,

Considerando que o Oficio CMC N" 25212025, que encamiúa cópia do l

01412025, de autoria do vereador Eliesio Braz Bolsani, por meio lo q.ual sol:

Executivo Municipal informagões referentes à aquisição de unifcrmes escolr

de 2025 seguem, em anexo, cópia de todos os documentos solrcitacl,rs par

demanda apresentada.

Esclarecemos que a autorização de fomecimento atende ao item I da l;olicit

contrato contempla os demais itens 2,3 e 4 e colocamo-nos à disposiçãr

informações adicionais que se façam necessárias.

Colatina, 05 de maio de 2025.

:querimento no

ta ao Chefe do

:s no exercício

atendimento a

ão, enquanto o

para eventuais

Iíoricili.s Cnclrll
Secrctil rlô Mu

Educnc;io de

Oecreto n.u 30

o Engelhortil
nrclpill0e
Colatina
.o2t 12025
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

§ECRETARIA MUNIGIPAL DE ADMINISTRAçÃO

COORDENADORIA DE CONTRATOS

CONTRATO DE FORNECIMIINTO NO OO

SI CELEBRAM O MUNICIPIC DE 0OLA]

METAH LTDA.

ID CidarIES:|i1025.0

SECRETAI llA r!/ I JNlCll

o MUNICÍP|o DE COLATINA'ES, pessoa jurÍdica de direito inte'no, rr§crito

27.165,72gt0001-74, com sede na Travessa Avelino Guerra, N0 ' 11, l:lairro Í

Jesus, Colatina-Es, CEP 29.707-50, neste ato representado por s€ u Pr(t'eilo M

DE VA§CONCELOS, portador da matrÍcula funcional N" l290il, dorr

CONTRATANTE e de outro lado a empresa METAH LTDA, neste ato donomir

lnscrita no CNPJ sob o No 22.723.564/0001-95, com sede na Rul Pe::ro Par

lndustrial Waldemar de Oliveira Verdi, São José do Rio Preto- ie oEP: 1

eletrônico: llcitacoes@metâh.nêt.br, telefone de contato: (18) 9605-1465 repres

administrador, sr. JosÉ vANDERLEI V|TERl, ajustam o presente ( ontrato, oriu

de Registro de Preços do Pregão Eletrônico N" 007/2024, E jital l''lo 10/l

Processo Administrativo de Origem No 12112024, por in erméclio dc

DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO GRANDE . CODEVAR, C:M Ít dAME

1413312021 e Decreto N. 11462t2023, tendo em vista o Process,) AdÍr inistra:

Documento de Formalizagão de Demanda No 003/2025, resolvÍrm dr;r comu

presente Contrato, medlante as sêguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 - Constitul objeto do pre§ente instrumento a aquisição de uniÍor mes ( scolar

aos alunos matriculados na Rede Municipal de Enslno de Colatna pi:ra o i

estimâtiva das quantidades foram levantadas a partir do númêro d e eso llas e

matrioulado§. Contratagáo por meio de Adesão à Ata de Registro de F tegos

N" 007/2024, Edltal N' 1012024 por intermédio do CoNSÓRCIO D: DE§|ENVC

DO RIO GRANDE - CODEVAR, conÍorme Anexo I do Presente con rato'

CúUSULA SEGUNDA Í DA EXECUCÃO' DA GESTÃO E DA FI:iCAI..IZACÃ

2.1 - CONDIçÓES DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

2,1,1 - O prazo de entrega dos materiais é dê 5 (cinco) dias ú:eis, (Dntad

recebimento da AutorizaÇão dê Fornecimento, a ser expedida pelo \lmolarlfad(

2.1,2 - Çaso não seja possível a entrega na data assinalada, a erlpres;t deve

máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega dr;(s) ber

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevlsto, com rr dêv lia corÍ

2025 OUE ENTRE

IA E A EMPRESA

E0700001.16.0001

,L DE EDUCAçÃO

c CNPJ sob o No

Jrado Coraçáo de

rlcipal, Sr. RENZO

ante denominado

la CONTRATADA,

n, No 229, Distrito

)35-490, endereço

rtada por seu sócio

o da Adesão à Ata

24 proveniente do

CONSÓRCIO DE

) na Lei Federal No

) 00115112025 e o

acordo, celebrar o

a serem Íornecidos

r letivo de 2025, a

rantidade dê alunos

Progáo Eletrônico

/IMENTO DO VALE

â partir da dâta de

comunicar no prazo

1s) contratado(s), os

'ovãção.

Travêssa Avelino Guerra, No 111, Bairro Sagrado coração de Jesus, cç'latlna- i, GEP: 29'707'50

TeleÍone: (027) 3721 -5141
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SEcRETARtA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO

COORDENADORIA DE CONTRATOS

2.1.3 - os objetos deverâo ser entreguês, em parcela única, de acordo com a solicitagáo da

secretaria lvlunicipal de Educação, no Almoxarifado da Educação, situado na Rua Bolívar de Abreu,

N' 249, Bairro Lacê, Colatina-Es, no horário das O7:OO às 11:00 e dê 13:OO às 16:00, dê sêgunda a

sextâ-feira, êm conformidadê côm as descriçõês ê quântidadês êxigidâs nêste instrumênto.

2,1.4 - Por ocasião da entrega, caso seja dêtectado quê os matêriâis não atendam as exigênciâs do

objêto solicitado, poderá a Administração rejeitá-los, integralmentê ou em partê, obrigando-sê a

contratada a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
o transportê e caríêgamento dos produtos nâo aceitos, será de responsabilidade da coNTRATADA.

2.1.5 - As entregas parciais serâo rejeitadas e íicarão dlsponÍveis para retirada pêla êmpresâ, sob

pena de sofrer as sanções prêvistas neste instrumento.

2.'1.6 - Todas as dêspêsas dê recolhimento e lransportê ficará a cargô da CONTRATADA.

2,1,7 - O recebimênto do objeto deste instrumênto dar-se-á: provisoriamêntê, no prazo de até 03

(hês) dias útêis, pârâ êfêito dê posterior veriíicação da conformidadê, podêndo hâvêr devolução se

não atêndêrêm as espêciÍicâçôes e exigências do rêspêctivo editâl;

2.1,8 - O recebimento do objeto deste instrumento dar-se-á: Definitivamente, em até 02 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento pÍovisório, para veriÍicaçâo da qualidade, quantidade e especificação

do objeto ê cônsequênte acêitação.

2.'1.9 - As entregas parciais serão rejeitadas e Ícarão disponiveis para retirada pela CONTRATADA,

sob pena de sofrer as sançôes previstas nêste instrumento.

2.1.10 - Todas âs dêspesas de recolhimento ê transporte ficará a cargo da CONTRATADA.

2.2 - GESTÃO DO CONTRATO

2.2.2 - o órgão ou entidadê poderá convocar represêntante da CoNTRATADA para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscâlização, bem como para adoção de providências quê dêvem ser

cumpridas de imediato.

2.2.3 - O gestor do Contrato tomará providências para a Íormalização de processo âdministrativo de

responsabilizaçáo para fins de aplicaçáo de sançôes, a sei conduzido pelâ comissão de que trata o
Art. 158 dâ Lei No 14.133, de 2021, ou pêlo agêntê ou pelo setor com competência para lal, conforme

o caso.

2.3 - FTSCALTZAÇÃO

Travessa Avêllno Gusrra, No í 1í, Balrro Sagrado Coração de Jesus, Colafina.ES, CEp: 29.707-50

Telêfone: (027) 3721-S141

2.2.1 - O Contrato deverá sêr executado Íielmente pelas pârtes, de acordo com as cláusulas

ávênçadas ê as normas da Lei N0 14.133 dê 2021 e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECREÍARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

COORDENADORIA DE CONTRATOS

2.3.1 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e flscaliza( a pel')(s) ís l(is) do Contrâto,

ou pelos resPectivos §ubstitutos;

2,g,2 - O acompanhamonto, o atesto ê a Íiscalizaçáo dos ;ervit:ls se

representante(s) da CONTRATANTE, nêstê ato denominado FISI;AL I)O Cl

nomeada a servidora KÊNIA cRlsTlNA ToNIATTo' responsável telo l\Lmoxal

Municipal de Educaçáo, telefone de contato: (27) 3177'7412' detidant"nte c

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execu(ão' Dando

CONTRATADA.

2.g.2.1 - Fica dsslgnada a servldorâ EVELINE DA SILVA Rot RlGliES' l(

Municipat de Educação, teleÍone de contato: (27) 3177-7088' ct'mo lrpoio

Íiscalização do reÍerido contrato para acompanhar a tramitagão do prrrsenle proce

2.3.3 - No que exceder à sua competência' comunicará o fato à autorirjade st

dias, para ratificaÇão.

2,3,4-O (a) fiscal ora dêsignâdo (a), ou êm sua ausência' o seu substitutl' deve

a) Zelar pelo Íiel cumprimento do Contrato, anotando em registro prSprio lodas

execuçáo, determinando o que for neoessário à regularização das fí rltas ru dos

ê, submetêndo aos seus superiorês, em tempo hábil' as d€cisõ€l; e a

ultrapassarem a sua compêtência, nos têrmos dâ lei;

b) Avaliar, continuamente, a qualidade dos seNiços prestados pela )ON'IRATA

adequada ao objeto do contrato e durante o seu perÍodo de vt lidado' evet

autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabel )cidaE;

c) Atestar, Íormalmente, nos autos dos processos, as Notas Fiscâir; relelivas ar

êntrêguê, ântês do sncaminhamento à secretarla Munlcipal da Faz€nda para pa

d) o fiscal do Contrato verificará a manutenção das condiçóes ce hatllitaÇâ(

acompanhará o êmpênho, o pagâmento, as garantias, as glosas e ilÍornlalizaÇ'

Termos Aditivos, solicitando quaisquêr documentos compÍobatÓrios pertinentes'

e) Caso ocorra descumprimento das obrigaçÕes contratuais o Íiscal

tempeslivamonte na solução do problema, reportando âo gestor do tlontrâ

provldênclas cabÍvels, quando ultrapassar a sua competência'

CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR. DA FORMA DE PAGAMEN IQ

3.1 - Receberá a CONTRATADA peto Íornecimento dos objetos dÉscrito; noA

o valor global de R$ 6.333.804,75 (sels mllhÔes' trezentos e trlnla s três mil

Travessa Avêlino Guerra, No 11 1, Balrro §agrado Goração de Jes ls' c i latlna' ' c EP; 29'707-50

Têlefone: (027) 3721'514í

) exercidos Por

ITRATO, Ílcando

rdo da Secretaria

denciada, a qual

ância de tudo à

da na Secretaria

suplência Para a

o.

rrior, em 10 (dez)

ocorrências à sua

rfeitos observados,

providênclas que

\, em periodicidade

ralmentê, propor à

)bjeto efetivamente

monto.

Ia CONTRATADA,

de Apostilamento e

rso necessário'

) Contrato atuará

para que tome as

xo I deste Contrato,

ritocentos e quatro
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;coÚi'tv4
r|tr$ EsrADo oo espfnrro slruro

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE COLATINA

SEcRETARIA MUNtclpAL DE ADMtNISTRAçÃo

COORDENADORIA DE CONTRATOS

reais ê setenta e cinco centavos), conforme tâbêle a seguir:

3.2 - O pagamento sêrá efetuado no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, após a êntrega ê recêbimento

definitivo do produto, mediânte apresentaçâo da rospêctiva Nota Fiscal ao Município ds Colatina,

acompanhada dos documêntos de regularidade flscal exigidos, a saber:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relatlvos a Tributos

Federais e à Dívlda Ativa da União unificando as Contribulçóes Previdenclárias;

b) Certiflcâdo de Regularidade perantê o Fundo de Garantla pôr Tempo de Servlço - FGTS;

c) Certidâo Nêgativa ôu Certidão Positiva com Efêito Negativa, de débitos pêrante a Fazenda

Estâdual- Estado Sedê da Empresa;

d) Certidão Nogativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazênda

Municipal - [,4unicÍpio Sede da Empresa;

ê) Certldáo Nogatlva ou Cêrtldão Posltiva com Efêlto Nêgâtiva, de dábitos perante a Justlça do

Trabalhoi

0 Cêrtidâo Nêgativa dê Dábitos (CND) Municipel, pêrânto â Fazênda Pública do Munlcíplo de

Colatina.

3.3 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA pârâ

correção, ficândo estabelecido que o Wazo paÍa pagamento seja contado a partir da data dê

apresentação da nova Nota Fiscal, sêm qualquor ônu§ ou corêção a ser pago pelo CONTRATANTE.

3.4 - O pagamento será êfetuado através dê requerimento devidamênte protocolado no Protocolo

Geral da Prefeitura Municlpal dê Colâtinâ, âcompânhadô da rêspectiva Notâ Fiscâ|, que deverá

demonstrar a execução do ob.leto contratâdo, por sêrvldor/gêstor indicado pela Administraçâo

Municipal para tal fim. O pagamento somêntê ocorêrá nâ data se a CONTRATADA âprêsentar as

Travessa Avêllno Guerra, Nô í1í, Balrro Sagrado Coração de Jesus, Colatlna-Es, CEP:29.707-50

Í elêf one | (027, 37 21 -51 4'l

Item Quant. Ata 007/2024 CONEVAR Média de Preços Total

Camiseta Escolar C/ Manga Curta 46.41A R$ 27,25 R$ 1.264.672,5C

Camisêta Regata R$ 27,00 R$ 626.535,00

ShorUShort Saia 46.410 R$ 35,0C R$ 1.624.350,00

Jaquêta Escolar 23.205 R$ 73,00 RS 1.693.965,0C

Calça Escolar 23.205 R$ 48,45 R8 1.124.282,25

TOTAL R$ 6.333.804,75
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
COORDENADORIA DE CONTRATOS

Notas Fiscals dentro dos prazos detsrmlnados e se a mesma manteÍ-l e ad rnplent

3'5 - Em nenhuma hrpótosê será efetuado pagamento de Nota Fiscar lom ^úmero
do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo quê sejam etnpre$as con
filial ou vice-versa ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado,

3.6 - O pagamento será efetuado por meio de ordem de pagatnenh banci
CONTRATADA, que deverá informar na Nota Fiscal, o número do htrnco,
corrênte da mesma.

3.7 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houvcr perdênciz
obrlgação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contra ual.

3.8 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antêcipado.

3.9 - O pâgamento deverá seguir rigorosamente a Ordem Cronológica rlê pêíJamên

3.10 - É expressamonts vedado ao prestador do serviço êÍetuar cobralça oL desc(
através de rede bancária ou de teÍceiros.

3.11 - Qualquer alteragâo feita no Contrato Social, ato constitutivo (u estetuto r
informagões rogistradas no cename, deverá ser comunicado ao COIiITRAT,
documentação própria, para apreciação da autoridade competento.

3.12 - Ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qual(uer têrviço
contratado e prestado, ocorrerá a retenção do lmposto de Renda _ lR, ôtn obsi,)rvánc
Decreto Municipal No 29.521, de 25 de agosto de ZOZL, que,DispÕe sot)re a retençi
fontê sobre renda, proventos e pâgamentos a Íorneoedores de bens ê se r/içorl, de qr
sobre rendimêntos pagos, a qualquer título, por órgãos e entidades da e(,mlnlsl
Executivo do Município de Colatina, e dá outÍas providências,,, bem comr em lbserri
na lnstrução Normativa No 1234t2o12, com alteraçÕes dadas pela hstru( ão Nc,rmativ
da Rêcêita Federal do Brasil.

o CNPJ diferente

Jeradas matriz e

o em nome da

ência e conta-

le liquidação de

:o de duplicatas

e modifique as

lTE, mediante

,u mercadoria,

ao disposto no

do imposto na

quer natureza,

çáo do Poder

rcia o disposto

N 2.145t2023

o 28.52112023

\4E1, na Íorma

rs amparadas

o artigo 4o da

icais, Faturas

omo bâsê as

r, os agentes

retenção do

3.13 - Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decre;o Mu ticipal
aos optantes do simples Naclonal, incluindo-se os Microempreendedores lndi,r duais
da lnstrução Normativa No 765 da Receita Federal do Brasil, além das p esso ls juríd
por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto dê r€ ndâ r))nÍorn
lnstruçáo Normativa N 123412012.

3.í4 - Os prestadores de serviços e Íornecedores de bens deverão emilir as l,lotas
ou qualsquêr outros documentos dê cobrânçâ côm ô destaque do rR na Font(), tend(
alÍquotâs constantes no Anexo I da lnstruçáo Normatjva No 1Zg4lZO12. C aso lão o fi
responsáveis pelo aceite, pela liquldação e pelo pagamento da despera eÍGtuarão

Trevêsse Avêllno êuerra, No.tí.1, Batrro Sagrado Coração dê Jesus, Co[úlna.IiS, CEÍ
Telefone; (027) 3721-S141

29.707.50
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tc

iffi
de Renda na Fonte independentementê' nos têrmos do Aú' 30 do Dêcrêto Municipal N"

28.521t2023 ê no § 5o do art 2. da lN No 123417012.
imposto

4.1 - As dêsPêsas decorrentes

Orçamêntáriâs:

do presentê Contrato correrão por conta das seguintes DotaçÓes

Dotação Orçamêntária: í 000021236100152051 - Elemênto da Despesa:

fn: ZSSOOoOOOOO0 - Transferência do Salário da Educaçáoi

ootação Orçamêntária: '1000021236500152058 - Elemênto da Oespesa: 339032 - Flchâ: 1333 -

fn: ZssooOOOoOoO - Transferência do Salário da Educação;

5.1 - Não será admitida a subcontratação lotal ou parcial do objeto contratual'

6.1 - Constituem obrigaçôês da CoNTRATADA:

a) A CoNTRATADA deve cumprir todâs as obrigaçóes constantes nestê instrumento e seus anexos'

nas quantidades, prazos ê cÔndlçõês pactuadas' assumindo como êxclusivamente ssus os riscos e

as despesas decorrentês da boa e perfeita execução do obieto;

b) A CONTRATADA deve indicar preposto para representá'la durantê a êxecuçáo do Contrâto;

c) Comunicar por êscrito ao CONTRATANTE' no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas que

antecede a data de entrega do(§) bêm(ns) contratado(s), a ocorrência de qualquer fâto ou condição

quê vênha a aÍeraÍ o prazo dos servigos bem como qualquer anormalidade relacionada com a

exêcuçâo deste cortrato;

d) lníormar qualquer alteração relacionada ao objêto dos§a contrâtaçãÔ âtravés de comunicação

formâl expressa para avaliação dâ CONTRATADA;

e) Reparar, corrigir, rêmover' substituir' desfazer e refazer' exclusivamênte' às suas custas ê riscos'

quâisquêr vícios, dêfêitos, incorreÇÕes' êrros' falhas e impêrfeiçÕe§ nos produtos' decorrente de culpa

da empresa fornecedoía e dêntro dâs espêcificaÇõês do fabricantei

f) Prôpiciar ao responsável pelo acompanhamonto deste Contrato' designado pela CONTRATANTE'

todos os meios e condiçóes nêcêssárlas ao acompanhamento' à supervisáo' âo controle e à

flscalizaçáo da êxecu9áo dÔs serviços do objÔto desta contratâçáo;

339032 - Fichâ: 314 -

TravessaAvelinoGuerra,N"lll,EalrroSagradoCoraçãodêJesus'CÔlatina'ES'CEP:29'707-50
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g) Manter, durento toda a execução do Contrato, em compatibilidad€ com as obr
as condigôes de valores estipuladas inicialmente, todas as condiçÕes dê hâbilita
exigidâs;

i) É ds responsabilidade da CONTRATADA todas âs dêspssas ê enciàrgos t
comerciais, tributários e previdenciários, docorrentes da execução dos serviços.

j) Não permitir a uülização de qualquer trabalho de menor de dezess€is an.s, exc
aprendiz para os maiorss de guatorze anos, nem permitir a uflllzação d e tral:alho dr
anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre;

k) Cumprh, durante todo o porÍodo de execução do Contrato, a res( rva rje carg
para pessoa com deflciência, para reabilitado da prêvidência Social o I para apren
reservas de cargos provlstas na legislação (art. 1í 6);

l) Cumprk as posturas municipais ê as disposições legaís estaduai$ e f0lerais
êxocução do Contrato.

7,1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Fixar o dar ciência à CONTRATADA dos procedimentos técnicos e ope,racion
êxecução do objeto desta contratagão;

b) Acompanhar, Íiscalizar e avâliar o objeto entregue pela CONTRATAI A, p*. interr
designado para atuar como gestor ê/ou Íiscal do contrato, que será ret iponsiÍivêl p(
notificagões, solicitaçóes, requisiçóes e demais atos relativos à exêcuçã,) do ,,)ntratc
registro das ocorências da relação contratual;

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre impêrfeiçõês, íalhas rru lrregulari(
nos matêrials adquiridos, para que seja substituÍdo, reparado ou corrlgid(;

d) Efêtuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a presteção (
prazo, formâ e condições estabelecidos no prêsente Contrato;

e)Aplicara CONTRATADA as sançÕes molivadas pela inexecução total (,u pa.:ial do

Í) NotiÍicar, por escrito, à CONTRATADA ds qualquer sangão;

g)A CONTRATANTE não rêsponderá por quaisquer compromissos assllmido.j pela
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como I or qL alquer

Travsssa Avellno Guerra, Nc i11, Bairro Sagrado Coração de Jesus, Colttina.t:S, CEl.

rções assumidas,

o e qualificações

h) Emitir Nota Flscal no valor pactuado, apresentando-as ao CCNTTIATAN : para âteste epagamento;

)alhistas, fiscâis,

) na condição de

nenor de dezoito

prevista em lei

z, bem como as

]e interfiram na

i que regem a

dio de servidor

comunicaçôes,

:em como pelo

ies verificadas

s serviços, no

ontrato;

ONTRATADA

no causado a

Têlefone: (027) 372,t -5141
29.707.50

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340030003800320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



c d\
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

COORDENADORIA DE CONTRATOS

lêrceiros em dêcorrência

subordinadosi

de ato da CONTRATADA, de seus empregâdos' preposto§ ou

h) Zelar pelo Íiel cumprimento quânto â prêstação de serviços prevista no Termo dê Rêfêrência;

i) Publicâr o Contrato, na forma da Lei;

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 - O pÂzode vigência da contratação é de í2 (doze) meses contadÔs a partir da publicação no

Diário oficrar dos Municípios do Estado do Espírlto santô (DOM-ES) e no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP)' podendo ser prorÍogado confÔrme disposto na Lei 14'13312021'

CLÁUSULA NONA _ GARANTIA

9.1 - Não haverá êxigênciâ do garantia contratual da êxêcução' conÍorme art' 96 da Lei 14'13312021'

10.1 -comete infraçâo administrâtiva nos têrmos da Lei No 14'1gg' dé2021a CONTRATADA â que:

a) Dar causa à inexecução parcial do Contrato;

b) Dar causa à inexecuçáo paÍcial do Contrato que cause grave dano à AdministraÉo' ao

íuncionamento dos serviços públicos ou âo interêsse colêtivol

ô) Dar causa à inexecução total dÔ Contrato:

d) Deixar de êntÍegar a documêntação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo êm dêcorrência de fato supervenientê devidâmênte Justiícado;

0 Não cêlêbrar o Contrâto ou não entregar a documêntaçâo exigida para a contratação' quandÔ

convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

g) Ensejâr o rêtardamênto da execuÇáo ou da entrega do objêto contratado sêm motivo 'iustiÍicado;

h) Apresentar declaraçáo ou documêntâção falsa êxigida para o cêrtame ou prestar declaração falsâ

durante a licitaçáo/dispênsâ/inexigibilidade ou exêcução do Contrato:

i) Fraudar a licitaçãÔ Ôu praticar ato fraudulento na execuçáo do contratoi

j) comportar-sê dê modo lnldônêo ou cometêr fraudê do quâlquer natureza:

k) Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os Ôbjetivos da licitação:

l) Praticar ato lesivo prêvistÔ no art' 50 da Lei Nô 12'846' de 1o dê agosto de 20'13'

Travessa Avêllno Guerra, No 11,1, Balrro Sâgrado coração de JêSus, colâtlna-Es. cÉP:29.707.50

Telefone: (027) 3721'5141
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10'2 - A CoNTRATADA que cometer quarquer das rnÍraçõos discrinlinades no s
§uJeita, sem prejuÍzo da responsabilidade civil o criminal, às seguintes san,;5es:

a) Advertêncla;

b) Multa;

b.1)Asanção prevista no inciso ll do Art. í56 da Lêi No 14.í33/2021, será cal
Edltal ou do Contrato ê não poderá sêr lnferlor a 0,5% (clnco décimos por cento) r

(trinta por cento) do valor do Conlrato llcitado ou celebrado com contrataçai{) diretr
responsável por qualguer das inÍraçÕes administrativas previstas.

c) lmpsdimento dê licitar e contratar;

d) Declaração de lnldoneldade para llcltar ou contratar.

10.3 - Na aplicação das sanções serão conslderados:

a) A natureza e a gravldadê da inÍração cometida;

b) As peculiaridadês do caso concrêtoi

c) As circunstâncias agravantês ou atenuantes;

d) Os danos quê dela provierem para a Admlniskação púbÍica:

e) A implantagão ou o aperfeiçoamsnto de programa de intêgrldado, r:onforne nor
dos órgãos de controle.

D A aplicâ9ão de quarquer das penaridades previstas rearizar-ss-á em pnrcesso
asssgurará o contradltório o a ampla defosa à CONTRATADA, cb§eruitndo-s
previsto na Lei No 14.13312021.

10.4 - A âutoridadê compêtsnte, na aplicação das sanções, levará err cont;ideraç
conduta do InÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o d.ino (rausadc
observado o princípio da proporclonalidado.

)item acima Íicará

lada na forma do

m superior a 30%

r será aplicada ao

as e orientações

iministrativo que

o procedimento

) a gravidadê da

r Administração,

rmente de terem

IONTRATANTE,

lo entender que

11.1 - O Contrato se sxtingue quando vencido o prazo nele estipuladc, indo:ender
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2 - o contrato pods ssr extinto antes do prazo nere flxado, sem Snus lara o
quando esta não dispuser ds crédltos orçamentários para sua continu dade ou quã
o Côntrato não mais lho oferece vantagem.

Travessa Avollno cuerra, N. 111, Bairro Sagrado Coraçâo de J€sus, (iolatira_ES, (

Í elef o net (027'1 37 21 -51 41

Pt 29.707 -50
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1 
.1.3 _ o contrato podê sêr êxtinto antês de cumpridas âs obrigações nêlê estipuladas, ou antes do

prazo nele Íixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo'137 da Lel N" 14J3312021' bem como

amigavêlmentê, assegurados o contraditório e a ampla defêsa'

1í.4 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

11.5 - A âltêração social ou modiflcação da Íinâlidade ou da êstruturâ da CONTRATADA nâo

ensejará rescisão se não rsstÍingir sua capacidade de concluir o Contrâto'

11.6 - Se a operaÉo implicar mudança da pessoa jurldica contratadâ' deveÍá sêr formâlizado Termo

Aditivo para altêração subjetiva'

'11.7 - O Termo dê Rescisão, sêmpre quê possível' sêrá precodido:

a) Balanço dos eventos contratuâis já cumprldos ou parcialmênte cumprldos;

b) Relação dos pagamentos já efêtuados ê ainda devidos;

c) lndenizaçÕes e multas'

12.1 - Os casos omissos serão dêcididos pelo ooNTRATANTE' segundo as disPosiçóês contidas nâ

Lei N" 14.133, dê 10 dê abril de 2021' e suas altêrâçôes' bem como nos Dêcretos Federals e

Municipais quê a regulamentam, Lel No 13'709/2018 (Lei Geral de Protêção de Dados Pessoais -

LGPD), Lei N" 8.078, de 1990 - (Código de Defesa do Consumidor) ê dêmais legislaçõês aplicávêis

ao caso.

13.1 _ Eventuai§ alteraçôês contratuais rêgêr€e-ão pslâ disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei

N" 14.133, de 2021.

13.2 - Reglstros que não caraÔterizam altêraçâo do Contrato podem ser realizados por slmples

Apostila, dispênsadâ a celêbrâÇão de Termo Aditivo' na forma do Art' 136 da Lêl No 14'133' de2021'

No 14.133, dê 2021.

14.1-AsPartêsdeclaramestarciêntêsdointeiroteordaLêiNo13.709/2018(..LeiGeraldeProteção

de Dâdos" ou "LGPD") ê obrigam'se a observar ê rêspeitar o dever de protêção do Dados Pessoais'

inclusive nos meios digitais, no que diz respêito ao adequado TÍatamento de tals dados' devendo

ainda, se cômprometêr ' "u'p'rr 
todas as condições e obrigagóes dispostas nâ roferlda LGPD ê

demais Ieis aPlicáveis

TÍavessa Avellno Guerra, No 111, Balrro Sagrado coração de Jesus, colatlna-Es, cEP:29.?07.50

Têlefon€: (027) 3721'5141
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cLÁusuLA pÉcrMA outNTA - pA puBLtcAçÃo

15.1 - Caberá ao CONTRATANTE providonciar a publicação do eltrato Jeste

eventuais Aditivos, no Portal Nâcional de Contratações Públicas (F NCF) nos I

previslas na Lei No 14.133/2021, bem como no Diárlo OÍicial dos Municí-.ios do

Santo (DOM-ES).

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

16.1 - É eleito o Foro da Comarca de Colatina-Es para dirimir os litígl )s quo decol

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conci iação confc

Lel No 14,13312021.

)ntrato e de seus

mos e condiçÕes

stado do EspÍrito

rem da execução

')e art, 92, §10 da

C >latini;r, 14 d evereiro de 2025.

RENZO DE
Assinado de forma
digltal por RENZO DE

Jose
Vanderlei
Viteri:062 30

31 1 836

VASCON CE LOS 
vAsocoNcELos:0sae677

t0s496770700 Dados: 2025.02.14
14:40:05 -03'00'

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE COLATINA

Assina
digital
Vande
ViteriÍ
Dados
14:201.

> de forma
or Jose
li
2303't 1836
025.02.14
-03'00'

CI )NTÍIATAD.

fu ETA"I LTDI

TESTEMUNHA TI:STEIíUNH/

1.46'

Travessa Avellno Guerra, N" 111, Bairro Sagrado Coração de Jesus, ;olati.ta.Es, :P:29.707-50
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ANEXO r - CONTRATO No 000006/2025

Processo:001151 / 2025

Contrato N" 000006/2025

Empresa: METAH LTDA

CNPJ: 22.723.564/0001-95

UnltéloMarca QuantldadeUnidadeCódigo EspacilicaçáoLoleItern

001 00064233

002 00064233

(ADESAO ATA) CAMISA I\,1ANGA CURTA
camisa manga cuía coníeccionada em meia

malha pa 50% poliéster ê 50% âlgodão com
grâmâtura de 165 g/m'?, Íio 30.1, na cor a
dêÍlnk. as mangâs dêvêrão sêr
conÍecclonadas em tecldo (50% polié§ter e
50% algodão) com gramalurâ de 1659/m'z, íio
30.1, na cor escolhida por cada munlcÍplo.

gola: gola rodondâ em ribana 1x1 cornposta
de 98o/o algodáo e 2% elâstano gÉmâtura de
'180g/m'malha 5aníonada, dupla, com laÍgura
de 2 om nâ peça acabada, na cor a dôÍnir. a
camis€ta dêvêra ter cobre gola na cor
branoâ.

etlqueta termocolantei na írente da câmisêta,
do lado esquêrdo de quem vestê, deverá
contor uma etlquela termocolante do brasão
do consorciâdo ê coslurado com linha
branca. as mêdldas da etiquêta termocolanlo
dêvêrão ser 7 r 6,5 cm, nas cores a defrnir.

silkscrêên a base d'agua na parle das costas
deverá ter a escrita a dêÍlnir, êm silkscr€en
nâ cor e íontê â serêmdofinidos, sendoa
porsonalizaÇão dê uma cor.

(ADESAO ATA) CAÍÚISA I\4ANGA CURTA
camisa manga cJrta conÍeccionada êm meia
malha pâ 50% pollêstêr o 50ô/o algodão com
grâmatura de í65 g/m', íio 30.1, na êora
deÍlnlr. as manoas deverão §er
confeccionâdas em t€cido (50% poliéslêr ê

50% atgodão) com gramatura de 1659/m', fio

30.1, na cor escolhlda pol cada município.

gola: gola redonda em ribana 1x1 composta
de 98% algodão e 2 % elastano gramatura de
18og/m'malha sânfonada, duplâ, com lârgurâ

de 2 cm na pêça acabada, na cor a deflnk. â

camiseta devera ter cobre gola na cor
blâncâ.

êtiquêtâ teímocolântê: na írenle dâ camiseta,
do lado ssquerdo de quêm vestê, dêverá
conler umâ etlqueta termocolanle do brasão
do consorolado e costurâdo com linha

b.anca. âs medidâs da etiqueta termocolante
devêrão ser 7 x 6,5 cm, nas cores a dêíinir.

Valor Total

13.317,000 27,2s0 362.888,2s

33.093,000 27,250 901.?84,2s

UN

silkscroon a base d'agua na parto das co§las
dêverá têa a êscrila â definir. sm silkscrêen
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na cor e fontê a soremdoÍlnidos, sendoâ
personallzação de uma cor.

(ADÉSAO ATA) CAMISETA REGATA
camlseta regata conÍeccionada em mela
malha pa 50% polléster e 50% algodão com
gGmatura d6 165 g/mz, fio 30.1, na co. a
dêílnlr.

gola: gola redonda 6 cavas om ribana 1x1

composta do 98% algodão € 2 % elastano
gramalura dô 1809/m'. malha sanfonada,
dupla, com largura dê 2 cm na pêça acabada,
na oor a delinir, a çamlseta dev€ra ter cobre

9016 na cor brancê.

003 00064238

004 00064238

gola: gola reoonda e cavas em ribana 1x1

composta dê 980Á algodão e 2 0/o €lastâno
gramatura dê 'Í809/m" malha sanÍonada,
duplâ, com lsrgura dg 2 cm na Pêça acabáda,
na cor a dêílnk. a câmlseta dêvêra t€r cobr€
gola na Çor branca.

etiqueta termocolante: na fÍente da camlseta,
do lado êsquerdo do quem veste, deverá
conlêr uma gtlquota termooolantê do brasão
do consorclado e costurado com linha
bíânca. as mêdldas da etiqueta termocolante
d6vêrão eê.7 x 8,5 cm, nâs corês â d€finií.

ri.658,0C 27,000 179.766,00

1Í.547,00 27.000 446.769,00

UN

UN

gtlqueta termocolante: na írentê da camisêta,
do lado esquerdo dg quem veslo, deveÍá
contêr uma otiquêta t€rmocolanle do brasáo
do cônsorclado 6 oosturado com llnha
branca. as mêdidas da etiquêta têímocolântê
deveráo ser 7 x 6,5 cm, nas cores a dellnir.

silkscreen a basê d'agua na paío das co§tas
dsverá têr a ôscrita a dêflnlr, €m sllkscrêôn
na cor e ÍonlB a seÍ€m deÍinidos, sendo a
porsonalizaçáo do úma cor.

(ADESAO ATA) CAIVISEÍA REGATA
camiseta rôgata confeccionada em meia
malha pa 50% pollésteÍ e 50% algodão com
gramatura de 165 g/m'?, Íio 30,1, na cor a
doflnlr.

silkscreen a base d'agua na parte das costas
deverá ter a escrlta a deínlr, em sllkscreen
na cor e íont€ a s€rem deÍlnidos, sendo a

personelização de uma cor.

(ADESAO ATA) SHORI/BERI\,IUDA OU

SHORT SAIA SHORT
short
coníêcclonada em helanoa 88% pollésler e

12% 6lastano com gramatuÍa ds 215 g/m', na

oor a ser deÍlnlda. nas latoral§ da bêrmudâ
deverão sêr sobrêposta§ ê costuradas, dugs

íalxas, com largura do 1,ocm cada uma,

sendo nas cores a serem deÍinldas,
confêccionadas em tecldo holanca llght
1OO% pollêsteÍ com gramatura de 120 g/m"

eslastlco em toda §ua cintura de 2 cm.

005 00064234

etlor.Jota termocolantol na lronto dâ bêímuda,
do iado esquerdo ce quêm vêstê, dêvêrá

UN 1:.317,00 35,000 466.095,00
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conter uma etiquêta lermocolantê e
costurado com linhâ bÍanca. âs medidas da
etlqueta termocolante deveaão §er nas
dimênsões 7x 6,scm, nâ co. â sêr dofinidâ.

046 00064234

short saiê
confeccionâda êm helanca 78% poliéslêr e
22o/o poliamida con gtamatura de 170 g/m',
na cor a sor definida. nas latêrais do shoí
saiâ dêvêrão sêr sobrepostâs ê costuradas,
duãs faixas, com largura de 1,ocm cada uma,
sondo nas cores a sêrêm deÍinidâs pelo
consorclado, conÍêccionadas em tecldo
helanca light com gramatura de 120 g/m,.
eslastlco êm toda sua cintura dê 4 cm.

etiqúela termoco ânle: na frente do short
sâiâ, do lâdo êsquêrdo dê qu€m vêslo,
d6verá conter uma êtiquêta termocolant€ do
brasão do consorciado e costuhdo ôom
linha branca. as medldas dâ otiqueta
termocolánte deverão ser nas dlmeôsõês 7x
6,5 cm, nas cores a sêr6m deÍlnidas.

(ADESAO ATA) SHORT/BERIUUDA OU
SHORT SAIA SHORT
short
confeccionada em helanca 88% poliéster 6
120lo olastano com gramâturâ de 215 g/mr, nâ
cor a ser deÍlnida. nas latêrals da bêrmuda
dêveaâo sêr sobrêpostas ê costuradas, duas
falxas, com largurâ de 1,ocm cada uma,
sehdo nas corês â sêrêm delinidas,
coníeccionadas êm tecido helanca llght
100% pollester com grâmêtura d€ í20 g/m,.
eslâstico em todâ sua cintura de 2 cm.

etlquela têrmocolantê: na frente da bermuda.
do lado esque.do d€ quem vêslê, deverá
conler uma ellqueta lermocolante e
coslurâdô com linha brânca, as mêdidâs da
êtlquela termocolante deverão sêa nas
dimgnsôes 7x 6,scm, na cor a sor dêíinlda.

short saia
confêccionada em helênca 78% pollésler s
22% pollâmlda oom gramaturâ de 170 g/m,,
nâ cor a sêr dêÍinldâ. nag lsterals do short
saia dêvêrão ser sobrepostas ê costuradas,
duas faixas, com largura dê 1,ocm cada uma,
sendo nês cores a sêrêm d€ílnida6 pêlo
ôonsoÍciado, contêcclonadas em lecldo
hêlanca light com gramatura de í20 g/mr.
esláslico €m toda sua clntuta dê 4 cm.

êtiqueta termocolânte: na ír€nte do short
saia, do lado esquerdo d€ quem voste,
dêverá conler uma êtiquêtâ lêrmocolanlê do
brasâo do consorclado e costurado com
linhâ brânce. âs mêdidas dá êliquote
termocolanlê dev€rão ser nas dimonsões 7x
6,5 cm, nas cores a serem definidas.

(ADÊSAO ATA) JAQUETA ESCOLAR
HELANCA
jaqusta com capuz, modêlo aberto,
coníêccionada êm malha,78% pollástê. ê
22oh poliamlda cofi gramatu.â dê '170 g/mt,

UN

007 00064235 UN 6.65S,000 73,000 486.034,00

33.093,000 35,000,t.158.255,00!..
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tipo dê malha em malharla uídumê
aÇabam-enio Íjnêl proÍlxsção, íelpado, Íixado,rorpa etta, na cor a ser deflnlda. punhos.
oarra o gol€ roÍtÍnea, bolso tÍpo iâcâ

etiquota termocolanlê: a nâ írenlê dÊiaquela,
oo lado esquerdo de qr,/em veste. devlre
contor uma e quela lêrmocolanlo do brasãoqo consorclBdo, coslurecÍo com linha branca.
as medtdas da etiquêt€ lôímocolante deveráo
sor na§ CÍlmensóe§ 7x 6,S Cm, nâs cores asoíEm de[inidâs

sllkscreen s base d agua na parte das costas
oeverâ ter a oscrita â dêflnir, em sllkscreen
na cor s tont€ a serem definidos, s€ndo â
PersonallzaÇão de uma cor

9:!t9alÍa.e qgllo €m rerirrnea: gola dup,a,
composta cÍo í00% acrílico, medindo 4,4 cm
com€çendo da pontê para a costura da
manga 4,4 cm com Íio llnlo 100% acrllico na
cor I ser deÍinidâ

(ADESAO ATÂ) JAOUETA ESCOLAR
HELANCA
jaquêla Çom capuz, modelo aberto_
conÍecclonâdê em malhê,78% poli;ster s
zz% polamjda com grÊmaturê de í70 g/mz,
tlpo de malha em malharia urdume. -
acabamenlo final preÍlxâçã0, íelpado, Íixado,
lorpâ atta, na cor a ser deÍinlda. punhos,
oarra e gota reüllnea, bolso tipo íaca

sli_quêla termocolanto: a na ír€nte da jaqusta,
do tado s8querdo de qre, veste, deú",à
conler uma etlquêla lermocolanle do brâsão
Oo consorclado, coslurado com llnha branca.
as medldas da eliqueta t€rmocolante deveíão
ser nas dlmensões 7x 6,S cm, nas cores a
s€rem deílnldâs_

008 00064235
UN '16.517,000 73,OOO 1.207.931,00

silkscrê€n a base d,agua na parte das costas
d€v6rá têr a escrlta a deÍlnir, €m silkscr€€n
na cor ê fonl€ a sêrom dêÍJnldos, ssndo a
personâlização dê uma cor.

gola, barra € punho em retilínêa: gola dupla,
composla dê 100% acrfltco, modindo 4,4 cm.
começândo da ponta para a coslure dâ
manga 4,4 cm com fio nto 1OO% acÍíílco na
cor a sêr deÍlnlda

(ADESAO ATA) CALCA ESCOLAR HELÂNCA
confeccionado em malha 7g% potiéster e
22Yo poliamida com gramalura dê í 70 g/mr,
tlpo ds mslha sm malharlo urdume
ácebamênto íÍnal prelixtrçáo, ielpado, Íixado,
lolpa alle, na cor a ser deílnlda, nas laterais
da calça deverào ser sobrepostes ê
cosluradas, duâs Íaixas com lârgura do .1,0

cm cacla uma, sendo nas corês a sêrêm
definldas, coníeccionadas em tecido helânca
llght 100% poltesler com gramatura de
120glrr,2

êllquolâ: os caíacteros tipográÍlcos dos
indjcattvos na cor prota dovem ser uniÍorm€s

6.6511000 48,450 322.580,10
009 00064236

UN
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ê iôíôrmar a razão social, cnpl' mâÍca' 
-

i^-"n"r.ao ao tectao, sÍmbolos/lnskuçÕes

::l#l;:ll; *:,x";H'"1""""ff ün ".
;êrcosul sobrê êtiquetagom dê produlos

rêíêls. detêrmlnadês peles ÍêsoluÇoes

vigontês.

íADESAO AÍA) CALCA ESCOLAR HELANCA

lonfecclonado em malha 78% poliêster e

!iil-JáÀúã 
"á, 

s.amatura de 170 s/m"
troo do malha em malhârla urdume -lãü."nto nnrr p*nxaçáo' íelpâdo' Íixâdo'

i"iãã uiiã, "" "". 
á 

""t 
dáÍinida 4as lateÍals

.lâ câlca devêrão sêr sobÍopostâs ê

Iã"iu,ái"t, Jrr. t"t'"s com largura dê 1'0

âm ceda uma, sendo nas core6 a serêm

i"niúas, conr"ccionadas €m tecldo helanca

light 100% pollesler com gramaturâ de

12091ín1

cllouota: os caractêrê§ tipográllcos dos

inài"rtiros na cor preta devem ser unllormês

ê lnÍormar a razáo soclal, cnpj' marca'

I"-Io"icao ao tecioo, símbolos/lnstruçóos
io tj,raoám. tamanno. âs êtiqu€tas devêm

II-1'a-ã lnit'rço"t oo rogulamenlo lécnlco

mêrcosul sobre eüquetagêm dê produtos

têxteis. dêt€rminadas p€las resoluçoês

vigênles.

UN 16.547,000 48,450 801.?02.11.

6.333.804,75

010 00064236
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Vanderlei
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Assinado de forma
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Endereço: l\v. Ângelo Giuberti, no 343 _ Esplanada _ Colatina _ E S _ C(Almoxarifado; (21]| 3177 _7062 Compras t (27) 3171 -7071 ÇNpJ

A uto riza çã o o 
" 

ti,'""oTJIu", to t E xe cu Ç ã o - { ; E M E: D

.,'il
.:29.702-9Oz

7 .165.7 29l0oo1_7 4

1stozt2025../
vtqaa

Dolação

Empgnho

Fornocedor

Endereço

Molivo

001151t2025

Ccnlralo 000006/2025

00314-25500ooooo0o

4E 000816

O '']PJ 22.7 23 ,56 4 tOOO 1 -s 5 /

1896058465

TINADA A AOUTSTÇ O DE UNIFOR| 1ES r, {RA O AL UNOS DA REDE
MNETAL), REF :REN ''E AO
CONTRATO DE NO O[ 6/202t

iERCiCtO DE 2025

AUTORÍZA O DE EMP ENHO DES
^ Juslílicaliva I\4UNICIPAL DE EN§INO DE COLATINA (ENSINO FUNDAADESÃO A ATA DE REG ISTRO DE PRE ÇOS CODEVAR,

llem

(ADESAO ATA) cnutsn vmt GA CURTA caãrsa manga curlâÇoníeccionada em meia malha pa 5070 poliêster e 50% âtgodãocom gramatura de 165 g/m,, ÍiO 30.1, na cor a deíinir. as
mangas deverâo ser confeccionadas em lecido (S0% poliésler
e 50% algodão) com gramalura de 1659/m, , fio 30.1, na corescolhida por cada municÍpio.

U.tidade Quanl de

JN 1 1.236 )0 27 250 306.181 .00

0000 2

00004

00064233

I 1.236,1 ) 27.400

9,"1::g:li]"-":!91 ", ribana txt composta d e s}o/o atsodáa e z% etaslano_gramatura de 1B0g/m: maÍha sanÍonada, dipta, coálargura de 2 cm na peça acâbada. na cor a def,nir. a camisela
oevêra ter cobíe gola na coÍ bÍanca.

etique-ta lermocolante:. na Írente da camiserê, do ,ado esquerdo
oe quem veste. deverá conler uma el;quela leÍmocolanle oo0rasao do consoíciaoo e costurado com linha branca. as
medrdas da etiquela termocolante deverão ser 7 x 6,5 cm, nascores a definir,

silks.creen a_base d,agua na parle das costas deveíá ler a
escflta a detin.r, em silkscíeen na cor e Íonle a serêmdeÍinidos,
sondoa pêrsonalização de uma cor.

(AOESAO ATA) CA[ntSETA REGATA camiseta regata

::I"-":ion?d. T meia malha pa 50% potiésrer e i0% atgodào
com gramatura de 165 g/m., íio 30.l, na cor a deíiniÍ.

gola:.goÍa redonda e cavas em ribana 1x1 composta de 9g%algo!ão e 2 % elastano graínalura de .lgog/m: malha ,
santonada, dupta, Çom íargura de 2 cm na peça acabada, na /
cor a definir, a camisela deveÍa ler cobre gola na cor branca.

etiq-ueta teímocolante:. na Írente da camjseta. do lado esquerdo
oe quem vesle, deverá conler uma etiqueta lermoco,ânte do
orasaO do COnsOíCiadO e CosluradO com linha oranca. as
medidas da etiqueta têrmocoianle doveráo ser Z x 6,5 crn, nas
coÍes a definir.

silkscreen a base d'agua na paíe das coslas deverá ter a
escíita a deÍinir, em sitkscreen na coí e Íonte a serem
deíinidos, sendo a personaÍização de uma cor.

LN 303 372,00

Emitida por: ESMENIA pLANT|COW cUERRA Em lgtl}tzlzs

SEC, MUNIC. DE EDUCACAO

0 00 20 , 6 0 10 2 0 3 3 30 0 00 0 0 52 05 00 0 0 00 00

0001762t2025

METAH LTDA ./
R U PA E D oR P DN 22N I D TS R oT N UD STR L DL tvlE R EDoL VEI R

^ E DR Ão J So DE Ro o RD ETo P E P 05 53 I4 0

Lole Código Especificaçéo
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00064238
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

(ADESAO ATA) SHORTiBERMUOA OU SHORisntA snont

00064234

00064235

deíinida

00064236

Em 1910212025

)' EndereÇo: Av. Àngelo Giuberti'.- 
Almoxarifad oi l27l 3'177 '7062

no 343 - Esplânada - Golatina'ES - Cep': 29 '702'902
'Corpru"'(ZZ) 

3177 -7071 CNPJ:27"165'729/0001-74

00 006

000 0B

00010

short
loii"."ionro" ". hêlanca 88% poliésler ê 12% elastano com

II".rü., ã"1r s s,.r' na cor a ser deÍinida naslalêraisda

i"1ríàriã".iaá J", sobreposlas ê costuradas' duas faixas'

II-'o,ãrm aa-r.o"a cada umâ sendo nas cores a serên

::ili::'":';";";;l;;;Jás em tecido.heranca right 100%

;il:ffil: ;,;;;i,ia àe r zo sr'' e"t"'tico em toda sua

cinlura de 2 cm

ôtiâ"ôr. têrrnôcolânte; na Írenle da bermudã' do lado esqueído

;: 
";;';;;i.;;;;;;á 

conrêr uma eriquêta têÍmocorante e

iãrlr."i" ãã. r.r,r, urenca' as medldês da etiqueta

i""rt ãã* J"rá"o ser nâs dimensões 7x 6'5cm' nâ cor a

ser detinida.

short saia
lllii"ãünro. 

"rn 
n"lanca 78% poliésler e 22% poliamida com

Iirã.ü,, i" ,lio s,.', na cor a sel dêÍinldâ nas laterais do

li,"",i .",r"i*"râ""."r sobreposlas e cosluÍadas' duas íaixas'

i"il',ãinrà i" i.0". cada uma' sendo nâs cores a serêín

ãIri"iã"í0. o 
"onrorciado. 

confeccionâdas em lecido helanca

iãri"". ãiríliJi, o" i2o sim' êslasrico em tods sua cinlura

de 4 cm.

etioueta lermocolante: na ííente do short saia do lado esquerdo

,:]:,"- "".'. dêvêÍá conter uma etlqueta teÍmocolanle do

illã" l" ãá"itt.iroo e coslurado com linha branca as

";:;;"";;;;i;;;i; tàrrrocorante deverão seÍ nâs dimensóes

7y 6 5 cm. nas cores a seíem deÍinidas

íADESAO ATA) JAOUETA ÉSCOLAR HELANCA JAqUEIA COM

[;;:;"J;l;:;;." ioniecc'onad-a^em marha'78% poriéstêr e

iiã2. ooi,* o, 
"o. Síamatuía de 170 g/m'' tipo de malha em

íiilrr uorrnl, 
""""bamenlo 

íinal preíixaçâo, Íelpado' Iixado'

ill"rp;";;;. ;;;";;;;iJeÍiniaa puntros' barra e sora rerirrnea'

bolso liPo íâca

-ri^,'êr, lêÍmôcolántê: a ra frenle da jaqueta' do lado esquerdo

::i:;;;';;;;;;;;áionter uma etiqueta tê'mocorantê do

iL]áã Jo ion.r"i.oo, costurâdo com l'nha bÍanca as

;:;"."";;;;i;;;i;'árÃoiotante ae'etao ser nas dimen§ôes

7x 6,5 cm, nas cores a seÍem deíinidas'

silkscreen â base d'agua na parte da§ cÔstâs dêverá ler a

ã."iitu 
" 

a"rinit, "t tilkscreen nâ cor ê Íonte a seÍem

deÍinidos, sendo a peísonalizaçáo de uma cor'

^^r. h.,râ ê ôrôho êm ret'llnea: gola dupla, comoosla de '100%

il)i'". -"ãllãà . a 
"n', 

começando da ponta para a costura

áá iÀg" o.a cm com íio trnlo 1oo% acrllico na coí a ser

393.260,00

Veloí Íotal

UN 1 1.236,000 35,000

11.236,000 73,000 820.228.00

i ÀôÉcÁô aral CALCA ESCOLAR HELANCA confeccionado

).fi'ãifrã ià'i'"'rãi,eJer ã z2% potiamiaa com sramaruÍa de 170

:;;; ;;;;"-;ii;;À marharia u'dume acabamento Írnal

l."i"rl.i" r"r""o" {ixado, íelpa 6115 16 ç61 3 5çr definida'

l.l'llIL-'. ãI"áü" oeveíáo sêr sobrêposlas e cosluradas'

lrã"'r"lrri ""- la;gu'a de 1,0 cm câda uma sondo nês coros

]ã.- i"ri"'4"., ánfeccionadas em tecldo helanca light

ioo% polester com graí'latura de 1209/m'

UN

I
48,450

Emitida por: ESMENIA PLANTICOW GUERRA

213

UN 1 1.236,000 544.384,24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Endereço: Av. Ângelo Giuberti, n0 343 - Esplanada - Colatina - EÍ; - Ce5

AlmoxariÍado: (27} 3177 -7062 Comprasi lz7l 3177'7071 rINPJ:
29 ,7 02-902

.1 6 5 .7 291 0001 -7 4

Quau )da

eliqueta: os caracleres tipogÍáÍicos dos indicativos na coÍ preta

dovgm ser uniíormes e inÍormaí a aazão social, cnpj, marca,

composição do têcido. slmbolos/instÍuçÔes de lavagem,

tamanho, as etlquetas devem cumpÍir a§ ln§tÍuçÕe§ do

regulamento técnico mercosul sobre etiquetagem de produtos

têxtels, dtstêÍminadas pola§ resoluçÔes vigentes.

EspocilicagéoCódigoLole

2.367.425,?0 /
Total Geral

Condiçã ) de Pagam€ o 30 dias /
Prazo de Entrega,/Execução: 20 dia(s) /
Fornecedor Declaro( amos) que Recebi(emos) esta Autorizaçâo em 

-l)-
\ss/C irrimbo npresa

Local de Entrega Almoxarifado da Educação, Rua BolivaÍ de Abreu, 249 - Bairro Lacê - Col:tina -E CeP 29 703-010

ATENÇÃO:
FORIVIA OE PAGAMENÍOI DEPÓSITO EM CONÍA

Nas Notas Fiscais de prestação de serviÇo, o tipo de recollimenlo

OBS: Deverão sor envlados arquivos XML das lotas Fiscai!

;-;;jl: ;Íe@colatlna.es.gov.br, na Nota Flscal Eletr'5nlca deverá

ouantidadeãe msrcadoriã constante no mesmo e a vali'lade'

Êãra o enrto dg demals documentos E cantato ccm o l;etor (
para: almoxariÍado@colatina.ss'gov.br'

)rà. Retido na Fo nte.

emilidas, Para o seguinte
onter o nümero do lote e

AlmoxariÍado, enviar email
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Enderego; Av, Ângelo Giuberti, no 343 - Esptanada - Colatina . Es _ CAlmoxarifado: (27) Jltt - 7062 Compras ,! (2Zl 3177 - TOt. CNp.
Autorização de Fornecímento/Execução _ SEMI:D

No 000754t2025

@

Pr)cesso 001151t202s

(:nnlrato

t.:29.702-902
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JusliÍiÇaliva MUNICIPAL DE ENSI NO DE COLATINA (EDUCAÇAO INADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇos coDEVAR

ADESAO ATA) CAMISA MANGA CUR IA camisa mãoge curlaconíeccionada em meia malha pa 500Á poliester e 50% atgodáocom gramatur a de 165 9/m", Íio 30.1, na cor a deÍinir. asmangas deverão ser coÀÍeccionadas em tecido (50% poliéstere 50% atgodáo) com gra
0scolhida poÍ cada muni

659/m,, fio 30,1, na cormalura de 1

crpro

AUTORI ODEEM PENHO DESTINÀD A A AOUtStÇ ODEU NIFORfu
FANÍIL), REÊERI
, CONTRATO DE

ES P;rRAõ1
:NTE ,\O EX]
N0 00,y2025

Unai Quanlit te Valaí TaLal

00064233

00064238

gola: gola redonda em ribana 1x1 composra de 9B% algodâo e 27o-etastano^gramatura de lBogim? mat;a .rnton"ou, oJirr. .or-laÍgura de 2 cm nâ peça acabada, na cor a deÍinir. u 
""àiiuãoovera ler cobrB gola na cor branca.

etlqueta termocolantej na frente da camj§eta, do lado osquêrdode^quem-vesto, deverá conler uma etiquela lermocolante dooÍasao oo.c0nsorclado e costurado com llnha brânca. asmeor0as.da etiqueta termocotaote deverão seí 7 x 6,5 cm, nascoras a definir.

silks.creen. a..base d'agua na parle das costas deverá leÍ aescnta a deÍinir. em silKSÇreen na coa e Íonle a seremdefinidos,sêndoâ perEonâtizaçâo de uma cor.

(ADESAO ATA) CAMISETA REGATA camiseta regata

::1"^:"]A?:g "I meia ma.thê pa so% pofiéster e;o% arsodáo
com gramatura de 165 gimr, f,o 30.1, na cor a deÍinir.

gola: gola redonda e cavas em íibana 1xl comoosta de 980/.
algodão e 2 % elastano gramalura de 1gog/m, matha /
§anfonada, dupta, com largura de 2 cm na peça acabsda, na
cor a deíinir. a camisela devera tor Çobre gola na coí bÍanca

etiqusta tgrmocolantqi na frente da camisêta, do lado êsquêrdo
de quem veste, devsíá conter uma eliqueta teÍmocolante do
orasâo oo ç0nsoÍciado e costurado com linha branca, as
mêdidas da etiqueta tormooolante deveráo ser 7 x 6,5 cm, nas
cores a deÍlnlr-

gilkscreen a bêse d'agua na parte das costas doverá ler a
escrita a definÍ, em silkscreen na coí e Íonte a seíem
d8Íinldos, sendo a pgrsonalização de uma cor.

UI

zt doo

4.364,C

4.364,00(

27 25A 1 1 8.919,00

117.B2B 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

Endereqo: Av. Ângelo Giuberti' no 343 - Esplanadi: t:11'j
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(zi) sltl -7062 Compíâs t (27\ 3177 '7071

(ADESAO ATA) SÉonrleea[.4u DA OU SHORT sate snoRr

shOrt
Õôníeccionada em helanca 88% Poliéste r e 12% elastano com

5 g/m' , na cor a seÍ defin ida. nãs latelais da

na - ES ' CeP,: 29'702-902

CNPJ: 27'165'729/0001'74

UN 4.3ô4,000 73,000

Valor Tolal

UN 4.364,000 35,000 152.7 40,4"

llern

00005

00007

00009

qramatura de 21

beÍmuda deverâ o ser sobrep oslas e costu radas, dua§ faixa§,

com lâígurâ de 1, ocm cada uma, sêndo nas cores a sêlem

deÍinidas, coníecc ionadas em tecid ; helanca llght 1oo%

poliester com gramatura de 120 g/m'1 . êslaslico em toda §ua

00064234

cinturâ de 2 cm

etiquetâ têr'1ôcolante: na Írente da beÍm!dê' di,l".O,ffi!'"t"t7
de qLem vesle, deverá conlêí uma êtrqutu 

L"ilqr",ã 
- - 

Z

cosiuÍado com linhâ branca' as me0lo-al

L",'#i'oi,ln-,ã o"r",ro ser nâs dimensóes 7x 6 scm ne cor a

sêr definida.

short saia"".1iàiiiã"""" 
". helanca 78% poliéster e 22% poliâmida com

Iirràru,, ãã , ro g'.'z, ná cor â ser deíinidâ nas lâterals do

Ii,?,i .ãi. i*"t'"i"Í sobreposlas e coslurádas' duâs íaixas'

:-: ':;^;''" iô 1 n'm 
'âde 

uma sendo nâs cores a seíem

::ilã:T;"J";";;"úlol ionià"ron'4" em têcido hêranca

ffii "fi;;#;;;,; 
120 s/m'' esrastico em roda sua cinruÍa

de 4 cm.

elioueta têÍ.rocolânle: na Írente do short saia' do lado esqu€rdo

:::"::;';".'" Ítêverá conter uma etiquela teÍmocolante do

üLlãã i" "ãi'!",àroo 
e cosluíaclo com linha brancã âs

lli"r.iã 
"tür"" 

,ermocolanle deveráo ser nas dimensôes

7x 6,5 cm. nas cores â serem deíinlda§'

íADÉSAO ATA) JAQUETA ÉSCOLAR HELANCA iaquêta com

;;;;"";;;;;* "onte"cionao-a-em 
malha'78% poliéstêr e

I-""-l^"^-''r' '^m díâmeluÍa de 170 g/m'' tipo de malhe em

í'; ;:;;";;"r;; ;;o'".n"nrà iin't p'"1i"'ção' Íerpado'.Íixâdo

;:]il1i", ;;;;';;;iàeíinida' punhos' baía ê sora reririnea'

boiso tipo Íaca

/ÀnFSAÔ ATA] CALCA ESCOLAR HELANCA CONíECCIONAdO

à. .ã n" zgy"'pofie.teí e 22% poliamida com gramatura dê 170

Àtm' iioo ae matna em malhaÍla urdume acabarênlo íinal

i,"riiáiao. íêlpado, Íixado, íêlpe álla, na cor a sêr delinida /
nâs lâterais da câlca deverâo ser sobrepostas e costuradag' '
d.râs fêixâs com laigura de 1.0 cm cadâ uma, sendo nâs cores

â serern deíinidas, coníeccionadas em tecido hêlânca light

1OO% poliester com grâmatura de 1209/m'

-r ^,,êr, rêrm.r.-ôtãntê: a na fíenle da jaquet a, do lado esqueít.o /t/
i"ã,-À.'"""r". oã"erá conter uma etlquêtâ rcrmocôlântê dô

iirláã oo 
"on.o,"i"ao, 

costulado com linha branca as

Il:;ã'";;;;i;;;i;leimàcorante deverão seÍ nas dimensôes

7x 6,5 cm, nas cores â serem dêíinidas'

silksoreen a basê d'agua na pârte das coslas deverá ter a

ãscrita a deÍinir, êm siÍkscreen na cor e lonte a gerem

dêíinldos. sendo a personalizaçâo de umâ c0Í'

ôolâ bâÍa e ounho em Íetillnêa: gola duplâ, composta de 100%

ãc,iriÀ -"ainao I,a cm. começendo da ponta paÍa a costura

de manga 4,4 cm com Ío tinto 100% âc'Ílico na cor ã ser

definida

00064235

00064236

318.572,00

Emitida por: ESMENIA PLANTICOW GUERRA Em 1910212025

UnilárioQuantidddeunidade
Eslecilicâçã,oCadigoLole

2t3

4.364,000 48,450 21 1.435.80UN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EndeÍêgo: Av. Àngelo Giuberti, no 343 _ Esplanada _ Cola:ina . ES - c
AlmoxariÍado: (Ztl 3117 -7062 Compras | (27) 317t -T071 CNp.

).:29.702-902
27 .16s.7 29t0001_7 4

Especiíiçação
Qu, idade

etlquela. os catacteíes tipográÍicos dos indicativos na cor prera
oevem seí uniformes e inÍormar a razào social, cnpj, mâíca,
c-oÍnposição do tecjdo, slmbotos/instruçôes de tavafem,
tâmanho. as eliquetas devem cumpÍií as instruções-do
regulamento técnjco meÍcosul sobre etiquetagem de produtos
têxteis, determlnadas pelas resoluçóes vigenaes.

Total Geral
919.494,B0

Loto Código

Prazo de Entrega/Execução: 20 dia(s) ,/ Condiçi o de ragam to; 30 DIAS -r'
Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em J-l- Ass/r: arimbc mpresa
Local de Entrega Almoxarifado da Educação, Rua Bolivar de Abteu,249 - Bairro Laci _ Cclrtina _E - Cep 29.703-010

ATENçÃO:
FORMA DE PAGAMENTO: DEPÓSITO EM CONTA

Nas Notas Fiscais de prestaçáo de serviço, o lipo de recolt imenlo

OBS: Oeverão ser envlados arquivos XIVIL das ,Jotas Flscai:
e-mall: nfe@colatina.es,gov.br, na Nota Fiscal gtetr)nica Oeverá
quantldadg de mercadoria constante no mgsmo e a vali(tade.
Para o envlo d9 demais documentos e contato cor o l;etor dpara: almoxarifado@colatína.es.gov.br.

emitidas, para o seguinte
snter o número do lote e

)rá: Retido na Fonte

Almoxarifado, enviar email
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